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GOVERNO MUNICIPAL DE

Acarau
Juntos trabalhando pala renovação

_

Comissão de Pregão
do Município de Acaraú

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

MUNICÍPIO
VERDE

1- OBJETO:
a) REGISTRO DE PREÇOS DO PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA DE 
INSUMOS 028.1 DA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO GOVERNO DO ESTADO 
DO CEARÁ - SEINFRA, TABELA SINTÉTICA COM DESONERAÇÃO, PARA FUTUROS E 
EVENTUAIS FORNECIMENTO DE MATERIAIS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO, QUANDO 
NECESSÁRIAS, DESTINADO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
ACARAÚ/CE.
2- CONTRATANTE:
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE SAÚDE, SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E SECRETARIA DE AGRONEGÓCIOS, PESCA, IRRIGAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO RURAL.
3- INTRODUÇÃO:
a) Este Termo de Referência visa orientar o processo de REGISTRO DE PREÇOS DO 
PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA DE INSUMOS 028.1 DA SECRETARIA 
DA INFRAESTRUTURA DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ - SEINFRA, TABELA 
SINTÉTICA COM DESONERAÇÃO, PARA FUTUROS E EVENTUAIS FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO, QUANDO NECESSÁRIAS, DESTINADO AS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ACARAÚ/CE, conforme especificações 
aqui consignadas, através de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM.
4- FUNDAMENTO LEGAL:
a) Processo de Licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, em 
conformidade com a Lei Federal n° 8.666 de 21/06/1993 e suas alterações 
posteriores; Lei n° 10.520 de 17/07/2002 e suas alterações posteriores; Lei 
Complementar N° 123/2006 e suas alterações posteriores.
5- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
O Município de Acaraú/CE realiza diversas ações através das suas secretarias, seja na 
área de saúde pública, de educação, no campo social, com desenvolvimento de 
programas sociais, na modernização da área urbana, com a efetivação de obras e 
melhorias de vias urbanas, ou ainda com reparos nas estruturas físicas dos prédios 
públicos, além, por certo, da esfera administrativa. Assim, a contratação do presente 
objeto justifica-se na necessidade de manter a estrutura física dos diversos 
equipamentos públicos em pleno funcionamento, oportunizando segurança aos bens 
públicos e à circulação de pessoas.

Baseado no conceito econômico de economia de escala, que possibilita a redução do 
preço médio dos produtos através do aumento proporcional do seu volume, a 
administração decidiu realizar a licitação para o objeto acima citado em item único,
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por ser inerente ao objeto a adjudicação a apenas um licitante. Diante disso, a 
administração estará cumprindo os princípios da economicidade e da competitividade.

6 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA LICITAÇÃO
6.1.1 - Cópia do CPF e RG do proprietário e sócios.
6.1.2- REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público 
de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação 
no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.1.3- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbarão no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.1.4- INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - 
exceto cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de 
prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado 
onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6.1.5- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir.
6.2 - RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (ART. 29)
6.2.1 - Prova de inscrição do CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA 
(CNPJ), da mesma licitante que irá faturar e entregar o objeto licitado;
6.2.2 - Prova de INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTE ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto da presente Licitação;
6.2.3 - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN 
no 1.751, de 02/10/2014;
6.2.4 - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO FISCAL ESTADUAL (CND) específica 
para participar de licitações, expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de 
Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário;
6.2.5 - CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAL, emitida pela Prefeitura 
da sede do licitante;
6.2.6 - PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA AO FGTS (Fundo de Garantia por 
tempo de Serviço) demonstrando situação regular.
6.2.7 - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS, expedida pela 
Justiça do Trabalho, de acordo com o Art. 29 da Lei 8.666/93 alterada pelo Art. 3o da 
Lei 12.440 de 7/07/2011. site: www.tst.ius.br;
6.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (ART, 30)

1 - A empresa deverá apresentar 01 (um) atestado de capacidade técnica, 
inente e compatível em características com o objeto da licitação, podendo ser
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emitido por pessoa jurídica de direito público e/ou privado. Caso o atestado seja 
emitido por pessoa jurídica de direito privado, deverá obrigatoriamente ser 
apresentado com firma reconhecida em cartório.

6,4 RELATIVOS À QUALIFICAÇÃQ ECONQMIÇO-FINANCEIRA (Art. 31)
6.4.1 - Balanço Patrimonial, assinado por contabilista devidamente habilitado, 
juntamente com o representante da empresa, onde devem fazer parte as 
demonstrações do último exercício social, exigíveis e apresentadas na forma da lei.
6.4.2 - Entende-se por "forma da lei" o seguinte:
Quando S.A, Balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e 
parágrafo 5o, da Lei Federal N° 6.404/76).
Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de 
abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 5o, parágrafo 
2o, do Decreto-lei N° 486/69, autenticado pelo órgão competente do Registro do 
Comércio), juntamente com a Certidão de Regularidade Profissional - CRP do 
profissional responsável pelo trabalho técnico-contábil, nos termos da Resolução CFC 
1.402/2012 do Conselho Federal de Contabilidade, reservando-se à COMISSÃO o 
direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação dos valores, assinados 
por contador habilitado.
6.4.3 - Sociedades constituídas há menos de ano poderão participar do certame 
apresentando o balanço de abertura, assinado por contabilista habilitado e pelo 
representante da empresa.
6.4.4 - Comprovação de boa situação financeira será baseada na obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 
um (> 1), resultante da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Liquidez Geral
LC = Liquidez Corrente
SG = Solvência Geral

Onde:
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longa Prazo
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6.4.5 - Apresentar Certidão Negativa de Falência ou de Concordata expedida pelo 
Distribuidor Judicial, da sede da empresa.
6.4.6 - Capital Social mínimo ou patrimônio líquido, igual ou superior a 10% (dez por 
cento), do valor estimado da contratação, conforme item 15. do presente Termo. A 
comprovação poderá ser feita através da apresentação da Certidão Simplificada 
emitida pela Junta comercial da Sede da Licitante ou através do Balanço Patrimonial 
devidamente registrado na Junta Comercial da Sede da Licitante, de acordo com o 
dispositivo do art. 31, inciso III, § 2o da lei n° 8.666/93.
6.5. - DECLARAÇÕES E OUTRAS EXIGÊNCIAS:
6í5.1 - Declaração de que não possui, em seu quadro funcional, menores de 18 

/anos exercendo trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menores de 16 anos

T~
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exercendo qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
Modelo.(Anexo III)
6.5.2 - Declaração de concordância nos termos estabelecidos no edital, modelo 
(Anexo III)
6.5.3 - Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação e que 
não foi declarada inidônea ou suspensa para contratar com o Poder Público, e que se 
compromete a comunicar fatos contrários que porventura vierem a ocorrer após o 
encerramento da licitação. Modelo (Anexo III).
6.5.4 - Declaração de Conhecimento e aceitação do Teor do Edital (Anexo III);
7- VALIDADE E DA VIGÊNCIA

a) O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua 
assinatura, tendo validade até a entrega total dos bens, não podendo ultrapassar o 
final do exercício financeiro, contados a partir da contratação.
8- PAGAMENTO
a) O pagamento será efetuado, em até 10 (dez) dias úteis contados da data do 
recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria de origem, através de crédito 
na Conta Bancária do fornecedor.
9. DO PRAZO, LOCAL E FORMA DE ENTREGA:
9.1. A entrega dos objetos deverá ser feita pela contratada em até 5(cinco) dias 
corridos após recebimento da ordem de fornecimento emitida pela Secretaria.
9.2. A entrega e instalação do equipamento deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
servidor designado pela Secretaria, sendo o transporte, carga e descarga por conta da 
licitante vencedora, em local designado na Ordem de Compras
9.2.1. Correrão por conta e risco da licitante vencedora as despesas de seguros, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e outros, se existentes, 
decorrentes da venda dos bens.
9.3. Os equipamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos de imediato, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
9.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. São obrigações da Contratada, além das demais previstas neste:
10.1.1. Executar o fornecimento do objeto licitado dentro dos padrões estabelecidos 
pelo MUNICÍPIO, de acordo com o especificado neste Termo de Referência observando 
ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento dos itens 
objeto deste edital, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
10.1.2. Manter o equipamento disponível e devidamente suprido de todo e qualquer 
material necessário ao seu bom funcionamento, no período contratado;
10.1.3. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
xtSmerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive 
com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento dos itens objeto deste edital;
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10.1.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
10.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
10.1.6. Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução 
do contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante do contratado deverão ser comunicadas aos seus superiores em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes;
10.1.7. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao 
MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 
quando da execução do contrato;
10.1.8. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante à 
aquisição do material, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste 
Termo;
10.1.9. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da 
prestação, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza;
10.1.9.1. Durante a vigência do Contrato, os equipamentos deverão ter garantia total 
pela licitante vencedora.
10.1.9.2. A prestação de assistência técnica e/ou manutenções deverá ser realizada 
em todo o equipamento, com atendimento, durante o horário de funcionamento da 
Secretarias Municipais de Acaraú/CE, das 08h00min às 12h00min e de 14h00min às 
17h00min, nos dias úteis, sempre que necessário e/ou solicitado no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da solicitação efetuada pelas Diversas 
Secretarias do município através de seus e-mails, disponibilizando o equipamento 
para uso, em perfeitas condições.
10.1.9.3. Caso o equipamento fique inoperante por motivos técnicos e/ou por falta de 
materiais de reposição (peças, etc), ou ainda, necessite ser retirado do local, por um 
prazo superior a 02 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá imediatamente 
disponibilizar outro equipamento com especificações similares ou ainda superiores 
para suprir as necessidades enquanto são providenciados os reparos.
10.1.9.4. Ao final do Contrato, ficará sob a responsabilidade da Licitante Vencedora 
a retirada do equipamento no local de instalação, devendo ser acompanhada por um 
servidor do Departamento de Planejamento Urbano
10.1.10. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, 
previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
10.1.11. Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre 
quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos 
materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que 
venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a aquisição, objeto deste 
Termo;
10.1.12. Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste,

termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, que será observado, quando 
pagamentos à CONTRATADA.
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11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
11.1. O MUNICÍPIO obriga-se a:
11.1.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através de Ordem de Compras, 
Nota de Empenho ou outro instrumento hábil.
11.1.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a 
Lei no 8.666/1993 e suas alterações posteriores.
11.1.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade 
competente, podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que 
atenderá ou justificará de imediato.
11.1.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do 
objeto contratual.
11.1.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas 
neste Termo.
11.1.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
12. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
12.1. O presente certame licitatório será regido pela Lei Federal n° 10.520/2002, com 
aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, além das demais 
disposições legais aplicáveis.
13. DAS PENALIDADES
13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o 
complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 
8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
13.2. Se a Contratada ensejar o retardamento das entregas, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto do presente certame, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
o Município de Granja e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Granja pelo
 prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das 

demais cominações legais:
13.2.1. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da aquisição:
13.2.1.1. apresentar documentação falsa exigida;
13.2.1.2. não manter a proposta;
13.2.1.4. fraudar na execução do contrato;
13.2.1.5. comportar-se de modo inidôneo.
13.2.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor da aquisição, por dia de 
atraso na entrega de qualquer objeto solicitado, contados do recebimento da ordem 
de Compras no endereço constante do cadastro, até o limite de 13% (quinze por 
cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;
13.2.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na 
hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias;
13.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos 
à execução do objeto, às atividades da administração, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de 
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros 
documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão

/ aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e
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COVERNO MUNICIPAL DE

Acarau
Juntos trabalhando pela renovação

Comissão de Pregão
do Município de Acaraú MUNICÍPIO

VERDE

consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:
13.3.1. Advertência;
13.3.1.1. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto 
da requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
13.3.1.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no 
prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
13.3.1.3. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.
13.3.1.4. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor 
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e

x cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
13.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 
da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
10.5. A ausência da execução do objeto do presente certame não poderá ser alegada 
como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste termo.
14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
14.1. As despesas decorrentes da aquisição, do objeto desta licitação, correrão à 
conta dos recursos das Diversas Secretarias do Município de Acaraú/CE, através da(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 05.01.12.368.0171.2.025.0000;
05.03.12.368.0171.2.042.0000; 06.01.10.122.0111.2.047.0000;
07.01.15.122.0251.2.065.0000; 10.01.20.122.0021.2.081.0000. Elementos de
Despesas: 3.3.90.30.00 / 4.4.90.52.00.

15 - DA ESPECIFICAÇÃO DO ITEM:

R$ 2.300.000,00 (Dois milhões e trezentos mil reais).

Descrição/ Especificações Quantidade Valor 
Unitário Valor Total % de 

Desconto
ERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA 

DE INSUMOS 028.1 DA SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA DO GOVERNO DO ESTADO 
DO CEARÁ SEINFRA, R$ 2.300.000,00 (DOIS 
MILHÕES E TREZENTOS MIL REAIS).
Percentual de desconto sobre a tabela de insumos 
028.1 da secretaria da infraestrutura do Governo 
do Estado do Ceará - Seinfra, tabela sintética com 
desoneração, para futuros e eventuais
fornecimento de materiais e peças de reposição, 
quando necessárias, destinadas as Secretarias de 
Infraestrutura R$ 1.400.000,00 (Um milhão e 
quatrocentos mil reais); Agronegócio, Irrigação, 
Pesca e Desenvolvimento Econômico Rural R$ 
400.000,00 (Quatrocentos mil reais); Saúde R$ 
200.000,00 (Duzentos mil reais) e Educação R$ 
300.000,00 (Trezentos mil reais) do município de 
Acaraú/CE

1 R$
2.300.000,00

R$
2.300.000,00

6,75% 
(seis, 

vírgula 
setenta e 
cinco por 

cento)
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Prefeitura Municipal de Acaraú - CE.
Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha 
abaixo, referente ao PREGÃO PRESENCIAL N° 0000.00/2023-SRP, cujo objeto é o 
REGISTRO DE PREÇOS DO PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA DE 
INSUMOS 028.1 DA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO GOVERNO DO ESTADO 
DO CEARÁ - SEINFRA, TABELA SINTÉTICA COM DESONERAÇÃO, PARA FUTUROS E 
EVENTUAIS FORNECIMENTO DE MATERIAIS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO, QUANDO 
NECESSÁRIAS, DESTINADO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
ACARAÚ/CE, conforme especificações abaixo:

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES PERCENTUAL DE 
DESCONTO

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A 
TABELA DE INSUMOS 028.1 DA SECRETARIA 
DA INFRAESTRUTURA DO GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ SEINFRA, R$
2.300.000,00 (DOIS MILHÕES E TREZENTOS 
MIL REAIS).
Percentual de desconto sobre a tabela de 
insumos 028.1 da secretaria da infraestrutura do 
Governo do Estado do Ceará - Seinfra, tabela 
sintética com desoneração, para futuros e 
eventuais fornecimento de materiais e peças de 
reposição, quando necessárias, destinadas as 
Secretarias de Infraestrutura R$ 1.400.000,00 
(Um milhão e quatrocentos mil reais); 
Agronegócio, Irrigação, Pesca e Desenvolvimento 
Econômico Rural R$ 400.000,00 (Quatrocentos 
mil reais); Saúde R$ 200.000,00 (Duzentos mil 
reais) e Educação R$ 300.000,00 (Trezentos mil 
reais) do município de Acaraú/CE

2

Insumo Descrição Marca Unid. Valor
(R$) Desconto Valor do

Desconto
Valor c/ 
Desconto

Valor por 
extenso
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Prazo de Entrega:_________________________________________________________
Prazo de validade da Proposta (em dias, conforme estabelecido em edital):_________
Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes 
sobre o fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação, inclusive 
a margem de lucro._______________________________________________________
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos 
de habilitação e que nossa Proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório (edital).___________________________________________
Data:
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1. - DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
ACARAÚ, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
ACARAÚ, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e 
seus anexos;

c) ter concordância nos termos estabelecidos no edital.

d) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para 
participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da 
Lei n.° 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(CE), de 20 ,

DECLARANTE
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NEXO IV - MINUTA ATA DE

Comissão de Pregão 
do Município de AcaraúCOVERNO MUNICIPAL DEAcarau O I r

Rubricj

Ata de Registro de Preços no /20  
Pregão Eletrônico n°

Aos  dias do mês de  de 20 , na sede da Prefeitura Municipal de 
, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme 

deliberação da Ata do Pregão Eletrônico n°  do respectivo 
resultado homologado, publicado no Diário Oficial do Estado em / /20 , às fls. 

, do Processo n° , que será assinada pelo Ordenador de Despesas da 
Secretaria de , órgão gestor do Sistema de Registro de Preços, pelos 
representantes legais dos detentores do registro de preços, todos qualificados e 
relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente instrumento fundamenta-se:
I. N° Pregão Eletrônico n°
II. Nos termos e Decreto Federal n° 7.892 de 23/01/2013, publicado no D.O.U. de 
24/01/2013.
III. Na Lei Federal n° 8.666, de 21.06.93 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, para futuras e eventuais 
(OBJETO), cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Anexo I - 
Termo de Referencia do edital de Pregão Eletrônico N° que passa a 
fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos 
fornecedores classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo. 
Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar 
contratações exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações 
específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes 
assegurado a preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data da sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA . DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Caberá à SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE ACARAÚ/CE, o gerenciamento deste 
instrumento, no seu aspecto operacional e nas questões legais.

QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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Em decorrência da publicação desta Ata, o órgão participante poderá firmar contratos 
com os fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor, a 
recusa do detentor do Registro de Preços em fornecer os bens no prazo estabelecido 
pelo mesmo.
Subcláusula Primeira. O fornecedor terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a 
partir da convocação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo 
poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu 
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
Subcláusula Segunda - Na assinatura do Ata de Registro de Preços será exigida a 
comprovação das condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser 
mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e 
responsabilidades constantes e Decreto Federal n° 7.892 de 23/01/2013, publicado no 
D.O.U. de 24/01/2013.
Subcláusula Primeira - Competirá à Secretaria de Infraestrutura do município de 
Acaraú/CE, órgão gestor do Sistema de Registro de Preços, o controle e administração 
do SRP, em especial, as atribuições estabelecidas no Decreto Federal n° 7.892 de 
23/01/2013, publicado no D.O.U. de 24/01/2013.
Subcláusula Segunda . Caberá ao órgão participante, as atribuições que lhe são 
conferidas nos termos do Decreto Federal n° 7.892 de 23/01/2013, publicado no 
D.O.U. de 24/01/2013.
Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade 
desta Ata, fica obrigado a:
a) atender os pedidos efetuados pelas Secretarias diversas, bem como aqueles 
decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua 
vigência.
b) fornecer os produtos ofertados por preço unitário registrado nas quantidades 
indicadas pelas referentes SECRETARIAS.
c) responder no prazo de até 3 (três) dias a consultas do órgão gestor de Registro de 
Preços sobre a pretensão de órgão/entidade não participante (carona).
d) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando- 
se pelo período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo 
exigido pela Administração.
Subcláusula Quarta - Caberá à contratada providenciar a substituição de qualquer 
profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja conduta seja 
considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias 
desta Ata, os quais estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, 
anexo a este instrumento e servirão de base para futuras aquisições, observadas as 

ições de mercado.
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CLÁUSULA OITAVA . DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos no Decreto Federal 
n° 7.892 de 23/01/2013, publicado no D.O.U. de 24/01/2013.

CLÁUSULA NONA . DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas 
situações previstas do Decreto Federal n° 7.892 de 23/01/2013, publicado no D.O.U. 
de 24/01/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO
As aquisições dos matérias de construção que poderão advir desta Ata de Registro de 
Preços serão formalizadas por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre 
as Secretarias participantes do processo e o Fornecedor.
Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra 
o prazo estabelecido pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE 
ACARAÚ/CE, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro de preço 
cancelado, sem prejuízo das demais sanções previstas em lei e no instrumento 
contratual.
Subcláusula Segunda - Neste caso, competindo a este convocar sucessivamente por 
ordem de classificação, os demais fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
Subcláusula Primeira: Quanto ao Fornecimento:
a) O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações e 
locais estabelecidos no Anexo I - Termo de Referencia do edital.
b) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados áte 2 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.
Subcláusula Segunda - Quanto ao recebimento:
a) PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante.
b) DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos 
recursos da SECRETARIA requisitante. Será efetuado após a emissão de empenho, no 
prazo de até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura 
devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente 
em nome da contratada, exclusivamente no Banco do Brasil.
Subcláusula Primeira. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à 
contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem
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anterior começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura 
corrigida.
Subcláusula Segunda. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso 
de descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
Subcláusula Terceira: É vedada a realização de pagamento antes da execução do 
objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações do Anexo I - 
Termo de Referencia do edital do Pregão Eletrônico N° . 
Subcláusula Quarta: Os pagamentos encontram-se ainda condicionados a 
apresentação dos seguintes comprovantes:
a) Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista - CNDT.
Subcláusula Quinta: Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original 
ou por qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. 
Caso esta documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a 
confirmação de sua autenticidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Subcláusula Primeira - O fornecedor que praticar quaisquer das condutas vedadas 
previstas no Decreto Federal n° 7.892 de 23/01/2013, publicado no D.O.U. de 
24/01/2013, bem como, outras condutas estabelecidas na forma da lei, sem prejuízo 
das sanções legais nas esferas civil e criminal, estará sujeito as seguintes 
penalidades:
a) Advertência
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o preço total do(s) item(ns) registrado(s) .
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o município de ACARAÚ/CE por prazo não superior a 2(dois) anos);
d) Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, 
descredenciado no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de ACARAÚ, pelo 
prazo de ate 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais 
cominações legais.
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o município de ACARAU 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir o município de ACARAU pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.
Subcláusula Segunda. O fornecedor recolherá a multa por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumento legal, 
em nome do órgão contratante. Se não o fizer, será cobrada em processo de 
execução.
Subcláusula Terceira. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e 

raditório, na forma da lei.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o foro do município de ACARAÚ do Estado do Ceará, para conhecer das 
questões relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios 
administrativos.

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam 
o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Signatários:
Órgão Gestor -Entidade 
Nome do Titular
Cargo/CPF/RG 
Assinatura

Participante
Nome do Titular 
Cargo/ CPF/ RG 
Assinatura

Detentores do Reg. de Preços 
Nome do Representante 
Cargo/CPF/RG
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
MAPA DE PREÇOS DOS PRODUTOS

/20

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada 
entre as diversas secretarias do município e os fornecedores, cujos preços estão a 
seguir registrados por item, em face da realização do PREGÃO ELETRÓNICO n°

FORNECEDOR: 
CNPJ:

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO
ITEM

QUANTIDADE PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL
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CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICÍPIO DE ACARAÚ - CE, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE  COM A 
EMPRESA  
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA.

MUNICÍPIO DE ACARAÚ, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.547.821/0001-91, com sede de sua Prefeitura 
Municipal localizada na Rua Major Coelho, 185, Centro- CEP: 62580-000 - Acaraú - 
CE, neste ato representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, Sr(a). , aqui 
denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa , 
estabelecida na , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° , 
neste ato representada pelo (a) Sr (a). , portador(a) do CPF n° 

, apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente 
TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão, em conformidade com a Lei Federal 
N° 8.666 de 21/06/1993 e suas alterações posteriores; Lei N° 10.520 De 17/07/2002 
e suas alterações posteriores; Decreto N° 10.024, de 20/09/2019; Lei Complementar 
N° 123/2006 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- Constitui esse objeto o REGISTRO DE PREÇOS DO PERCENTUAL DE DESCONTO 
SOBRE A TABELA DE INSUMOS 028.1 DA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO 
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ - SEINFRA, TABELA SINTÉTICA COM 
DESONERAÇÃO, PARA FUTUROS E EVENTUAIS FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO, QUANDO NECESSÁRIAS, DESTINADO AS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ACARAÚ/CE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1- O objeto contratual tem o valor global de R$ , conforme itens especificados, 
parte integrante do presente instrumento:

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
a) Os itens deverão ser entregues em locais especificados de acordo com cada 
Secretaria;
b) A entrega dos objetos deverá ser feita pela contratada em até 5(cinco) dias 
corridos após recebimento da ordem de fornecimento emitida pela Secretaria.
c) A entrega do produto licitado será na Prefeitura Municipal de Acaraú/CE, com 
domicílio a Rua Major Coelho, 185, Centro, Acaraú/CE, CEP: 62580-000, no horário de
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08h00min às 14h00min e das 14h00min às 17h00min, de segunda à sexta-feira, de 
forma parcelada, sendo logo após a emissão da Ordem de Compra/Serviços, com um 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a solicitação;

/
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d) Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
e) Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 
02 (duas) vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal.
f) Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em 
nome do MUNICÍPIO DE ACARAÚ, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.547.821/0001-91, com sede de sua 
Prefeitura Municipal localizada na Rua Major Coelho, 185, Centro- CEP: 62580-000 - 
Acaraú - CE.

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
5.1- O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua 
assinatura, tendo validade até 31 de dezembro do ano de emissão.

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, são obrigações da CONTRATANTE:
a) A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores;
b) Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
c) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
d) Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores são obrigações da CONTRATADA:
a) Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos, Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
b) Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
Lei de Licitações;
c) Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de 
impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a 
boa prestação dos serviços;
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, 
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
e) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, 
sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem 
consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins 
de execução do CONTRATO;
f) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades 
apontadas pela Contratante;

Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, 
cados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou
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pecuniariamente;
h) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 
incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de 
trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de 
Acaraú/CE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a 
Prefeitura Municipal de Acaraú/CE;
i) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento 
dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados 
com o objeto do CONTRATO.
j) Responsabilizar-se pela fiel realização dos serviços no prazo estabelecido.
k) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, na forma do art. 65, parágrafos Io e 2o da Lei N°. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.
l) Cumprir prazos, cronogramas e especificações estabelecidas no Termo de 
Referência do processo de licitação supramencionado.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
8.1- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § lo, do 
art. 65, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA NONA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
9.1- As despesas deste contrato correrão por conta das Dotações Orçamentárias: 

e Elemento de Despesa: .
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1- Por ocasião da execução dos serviços, a Contratada deverá emitir Nota Fiscal 
até o quinto dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço, e deverá ser 
entregue a contratante, acompanhado de recibo em 02 (duas) vias.
10.2- A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitidas em nome do MUNICÍPIO DE ACARAÚ, 
Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 07.547.821/0001-91, com sede de sua Prefeitura Municipal localizada na Rua 
Major Coelho, 185, Centro- CEP: 62580-000 - Acaraú - CE.
10.3- Caso for constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação.
10.4- O pagamento será efetuado, em até 10 (dez) dias úteis contados da data do 
recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria de origem, através de crédito 
n^_Conta Bancária do fornecedor.
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10.5- Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos 
seguintes documentos: Documentação relativa à regularidade para as Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a 
Justiça do Trabalho.
10.6- Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES
11.1 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 
citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais.
11.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de 
inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações 
prestadas, garantida a prévia defesa:
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá 
ser aplicada nos seguintes casos:

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 

serviços da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela 
Contratante);

De 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de 
atraso na prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do 
mesmo valor;

De 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração 
a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas 
deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

De 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em 
corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se 
efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o Município de Acaraú - CE, por prazo não superior a 5 (cinco) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do 
ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
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3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao 
traditório e à ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as
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sanções previstas nos incisos I, II e III do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos 
para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
11.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo 
de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa 
não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que 
a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida 
Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes.
11.5 - As sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderão ser 
aplicadas às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
Pública, em virtude de atos ilícitos praticados;
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos.
11.6 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 supra poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
11.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o 
Contrato dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será 
encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total 
adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida.
11.8 - As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes 
que, apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo 
de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
comunicarem seu desinteresse.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1- Este contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos art's. 
77 a 80 da Lei no 8.666/93;
12.2- Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da 
Lei no 8.666/93, à Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, 
incisos I a IV, parágrafos lo a 4o, da Lei citada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS
13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, 
completa e exclusiva, do acordo entre elas celebrado;
13.2- Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Acaraú - CE, para conhecimento das questões 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios 
administrativos.
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E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro estipuladas, as 
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam 
seus jurídicos e legais efeitos.

Acaraú - CE, .... de de 2023.

CONTRATANTE

CONTRATADO
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